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    PREFÁCIO




    O livro Controle das Políticas Públicas de Telecomunicações – Teoria e Prática, de autoria de Roger Souza de Paula e Gustavo Fraidenraich, representa uma contribuição singular ao campo do controle externo e da regulação das políticas públicas no Brasil. A obra se destaca por sua abordagem metodológica rigorosa, aliando a experiência prática de auditoria no âmbito do TCU à reflexão acadêmica crítica, resultando em um conteúdo técnico, atual e de alta relevância institucional.




    Em um cenário de crescente complexidade regulatória e de transformação digital acelerada, as telecomunicações assumem papel estratégico na promoção da cidadania, na inclusão digital e no desenvolvimento econômico. Nesse contexto, torna-se imperativo que os órgãos de controle, os gestores públicos e os formuladores de políticas compreendam com profundidade os instrumentos legais, operacionais e financeiros que sustentam o setor. Este livro atende a essa necessidade ao oferecer uma análise abrangente dos marcos normativos, da governança dos fundos setoriais, da atuação da Anatel e do papel do TCU na indução de melhorias na gestão pública.




    A obra também se destaca por sua aplicabilidade prática. Servidores públicos, auditores, reguladores, pesquisadores e estudantes encontrarão aqui um referencial técnico sólido. O conteúdo é especialmente útil para aqueles que atuam com fiscalização de políticas de infraestrutura, regulação econômica e avaliação de desempenho institucional.




    Ao abordar de forma sistemática e crítica as políticas públicas voltadas às comunicações móveis no Brasil – com especial atenção à preparação para a tecnologia 6G –, o livro oferece não apenas um diagnóstico aprofundado, mas também uma proposta concreta de atuação do controle externo. A análise aqui apresentada articula aspectos regulatórios, institucionais e operacionais, evidenciando o papel essencial dos órgãos de controle, em especial o TCU, na fiscalização da efetividade e da governança dessas políticas.




    A Corte Federal de Contas, como instituição constitucionalmente incumbida de zelar pela boa gestão dos recursos públicos, tem ampliado sua atuação para além da conformidade legal, incorporando dimensões de desempenho, equidade e inovação. A proposta de fiscalização delineada nesta obra alinha-se a essa visão contemporânea do controle externo, ao propor mecanismos de acompanhamento que assegurem não apenas a legalidade, mas também a efetividade e a sustentabilidade das políticas públicas de telecomunicações.




    O capítulo sobre o Direito das Telecomunicações amplia ainda mais o escopo da obra, oferecendo uma base conceitual e normativa essencial para compreender o funcionamento do setor no Brasil. Ele cumpre um papel estruturante na obra ao contextualizar juridicamente os serviços de telecomunicações e radiodifusão. Essa abordagem normativa complementa e reforça o caráter interdisciplinar do trabalho.




    Mais do que uma sistematização teórica, este livro é um instrumento de trabalho e reflexão. Que ele inspire boas práticas, fomente o debate técnico e contribua para o fortalecimento das instituições públicas brasileiras e para a efetividade das políticas públicas de telecomunicações no Brasil.




    Alexandre Carlos Leite de Figueiredo




    Secretário de Controle Externo




    Secretaria de Energia e Comunicações (SecexEnergia)




    Tribunal de Contas da União


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Em uma visão inicial, pode-se dizer que as telecomunicações permitem às pessoas se comunicarem entre si, independentemente de sua localização física. Todavia, ao se expandir o conceito, nota-se que elas possuem o potencial de elevar uma sociedade da informação para o próximo nível, uma sociedade do conhecimento, contribuindo sobremaneira para aumentar a produtividade, competitividade, crescimento, criação de valor e redução da pobreza.




    Nesse contexto, a existência de uma conexão de banda larga rápida e confiável é hoje um recurso necessário para o progresso econômico, crescimento e bem-estar, além de propiciar aos cidadãos incrementos na saúde, educação, negócios e prestação de serviços.




    A tecnologia de sexta geração (6G) das redes móveis estabelecerá novos padrões para cumprir requisitos de desempenho atualmente inalcançáveis pelas redes de quinta geração (5G). Isto se deve à necessidade de existência de uma rede mais robusta, inteligente, de latência ultrabaixa, com taxas de dados extremas e suporte a uma ampla gama de aplicações interconectadas. Naturalmente, essa nova tecnologia exigirá dos formuladores de políticas a elaboração de uma nova agenda regulatória capaz de prover equidade do serviço à população, otimização dos investimentos e satisfação dos critérios tecnológicos exigidos pela futura geração móvel.




    Na missão de aferir o resultado das políticas públicas para desenvolvimento das telecomunicações em relação à governança, planejamento e operação da gestão, destacam-se os órgãos de controle, em especial os Tribunais de Contas, instituições com poderes e deveres atribuídos diretamente pela Constituição Federal.




    Este livro apresenta uma avaliação das principais políticas públicas relacionadas às comunicações móveis no Brasil, bem como uma proposta de fiscalização pelo Tribunal de Contas da União para garantir a implementação da tecnologia 6G no país, prevista para 2035.




    Para tanto, buscou-se evidenciar a atuação das principais de instâncias de controle do setor de telecomunicações e discutir as perspectivas e desafios das políticas públicas destinadas à evolução do setor. Os resultados possuem implicações práticas significativas para os gestores, indicando que a eficácia das políticas públicas para a expansão da banda larga exige cada vez mais contribuições intersetoriais e planejamento de médio e longo prazos.




    O presente livro é resultado da minha pesquisa de doutorado em Engenharia Elétrica, na área de telecomunicações e telemática, realizada no programa de pós-graduação da FEEC/Unicamp, sob a orientação do professor Dr. Gustavo Fraidenraich. Para tanto, foram feitas algumas adaptações no texto da tese para adequá-lo ao formato de livro. Contudo, como o texto da tese, originalmente, já apresentava uma linguagem acessível a leitores de diferentes áreas do conhecimento, tais modificações se limitaram ao essencial para fins de editoração. Ressalta-se que o Capítulo 3, “Introdução ao Direito das Telecomunicações”, não consta na versão original da tese.




    Finalmente, é importante mencionar que esta obra não reflete a opinião do TCU, tendo como fulcro apenas minha experiência nos trabalhos de fiscalização realizados nesse órgão de controle externo, especificamente na unidade de Auditoria Especializada em Comunicações (AudComunicações). Além disso, o livro visa referendar e confirmar o papel do TCU como um importante ator no debate, avaliação e controle das políticas públicas no setor de telecomunicações no país. Desejo uma ótima leitura a todos!




    Roger Souza de Paula




    Auditor Federal de Controle Externo




    Auditoria Especializada em Comunicações (AudComunicações)




    Tribunal de Contas da União
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            Associação Brasileira de Defesa do Consumidor


          

        




        

          	

            QoS


          



          	

            Qualidade de Serviço


          

        




        

          	

            RAN


          



          	

            Radio Access Network


          

        




        

          	

            RFB


          



          	

            Receita Federal do Brasil


          

        




        

          	

            RGO


          



          	

            Regulamento Geral de Outorgas


          

        




        

          	

            RGTS


          



          	

            Regulamento Geral dos Serviços de Telecomunicações


          

        




        

          	

            RIA


          



          	

            Regimento Interno da Anatel


          

        




        

          	

            RITCU


          



          	

            Regimento Interno do Tribunal de Contas da União


          

        




        

          	

            RNP


          



          	

            Rede Nacional de Ensino e Pesquisa


          

        




        

          	

            RPG


          



          	

            Role Playing Game


          

        




        

          	

            RSR


          



          	

            Regulamento dos Serviços de Radiodifusão


          

        




        

          	

            RTI


          



          	

            Regulamento das Telecomunicações Internacionais


          

        




        

          	

            SBDC


          



          	

            Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência


          

        




        

          	

            SCI


          



          	

            Serviço de Conexão à Internet


          

        




        

          	

            SCM


          



          	

            Serviço de Comunicação Multimídia


          

        




        

          	

            SCN


          



          	

            Solicitação do Congresso Nacional


          

        




        

          	

            SDO


          



          	

            Standards Development Organizations


          

        




        

          	

            SeAC


          



          	

            Serviço de Acesso Condicionado


          

        




        

          	

            Secoe


          



          	

            Secretaria de Comunicação Social Eletrônica


          

        




        

          	

            Senajus


          



          	

            Secretaria Nacional de Justiça


          

        




        

          	

            Setel


          



          	

            Secretaria de Telecomunicações


          

        




        

          	

            SGDC


          



          	

            Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas


          

        




        

          	

            SGMS


          



          	

            Serviço Móvel Global por Satélites Não-Geoestacionários


          

        




        

          	

            SIC


          



          	

            Serviço de Interesse Coletivo


          

        




        

          	

            SIR


          



          	

            Serviço de Interesse Restrito


          

        




        

          	

            SLMA


          



          	

            Serviço Limitado Móvel Aeronáutico


          

        




        

          	

            SLMM


          



          	

            Serviço Limitado Móvel Marítimo


          

        




        

          	

            SMC


          



          	

            Serviço Móvel Celular


          

        




        

          	

            SMP


          



          	

            Serviço Móvel Pessoal


          

        




        

          	

            SRA


          



          	

            Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público-Restrito


          

        




        

          	

            SRS


          



          	

            Regulamento dos Serviços de Radiodifusão


          

        




        

          	

            STF


          



          	

            Supremo Tribunal Federal


          

        




        

          	

            STFC


          



          	

            Serviço de Telefonia Fixa Comutada


          

        




        

          	

            STJ


          



          	

            Superior Tribunal de Justiça


          

        




        

          	

            SVA


          



          	

            Serviço de Valor Adicionado


          

        




        

          	

            sVOD


          



          	

            Ofertas de Conteúdo Audiovisual Programado via Internet por meio de Subscrição


          

        




        

          	

            TCU


          



          	

            Tribunal de Contas da União


          

        




        

          	

            Telebras


          



          	

            Telecomunicações Brasileiras S.A.


          

        




        

          	

            TEP


          



          	

            Teoria da Escolha Pública


          

        




        

          	

            TFF


          



          	

            Taxa de Fiscalização de Funcionamento


          

        




        

          	

            TFI


          



          	

            Taxa de Fiscalização de Instalação


          

        




        

          	

            TGP


          



          	

            Tecnologia de Propósito Geral


          

        




        

          	

            TICs


          



          	

            Tecnologias de Informação e Comunicação


          

        




        

          	

            TUP


          



          	

            Telefone de Uso Público


          

        




        

          	

            TVA


          



          	

            Serviço Especial de Televisão por Assinatura


          

        




        

          	

            TVC


          



          	

            TV a Cabo


          

        




        

          	

            TVLAI


          



          	

            Televisão Linear por Assinatura na Internet


          

        




        

          	

            UIT


          



          	

            União Internacional de Telecomunicações


          

        




        

          	

            UIT-R


          



          	

            Setor de Radiocomunicações de Telecomunicações


          

        




        

          	

            UIT-T


          



          	

            Setor de Padronização de Telecomunicações


          

        




        

          	

            Unicamp


          



          	

            Universidade Estadual de Campinas


          

        




        

          	

            uRLLC


          



          	

            Ultra-Reliable Low Latency Communication


          

        




        

          	

            UVA


          



          	

            Veículo aéreo não tripulado


          

        




        

          	

            VR


          



          	

            Realidade Virtual


          

        




        

          	

            XR


          



          	

            Realidade Estendida


          

        




        

          	

            WGISTA


          



          	

            Working Group on Impact of Science and Technology on Auditing


          

        




        

          	

            WP 5D


          



          	

            UIT-R Working Party 5D


          

        


      

    


  




  

    CAPÍTULO 1




    Introdução




    The art of war teaches us to rely not on the likelihood of the enemy’s not coming, but on our own readiness to receive him; not on the chance of his no attacking, but rather on the fact that we have made our position unassailable.




    — The Art of War, Sun Tzu




    Desde o princípio da humanidade, a comunicação decorreu de uma necessidade de os indivíduos se relacionarem de modo organizado. Em consequência, promoveu-se a socialização, o que ocasionou o entendimento e crescimento da sociedade como um todo. A própria sobrevivência da espécie humana arraigou-se no desenvolvimento lento e gradual das comunicações e na instituição de regras de compreensão entre os interlocutores envolvidos no processo cognitivo. Paralelamente, foram construídas, ao longo dos anos pelo ser humano, várias formas de estabelecimento e domínio no território, sendo a comunicação um dos alicerces para a coexistência entre os indivíduos em um mundo globalizado.




    À medida que o homem evoluía, novas formas de comunicação eram primordiais para o seu aperfeiçoamento, especialmente diante da necessidade de os avanços serem catalogados e as informações serem compartilhadas com as gerações seguintes, possibilitando a retenção do conhecimento e a constância do progresso. Daí pode-se dizer que a comunicação, e sua gradação ao longo do tempo, criou bases suficientes para o desenvolvimento humano como um todo. Dias (Alves, Carlos Antonio Dias, 2013) assinala:




    Desde o início dos tempos o homem procura se comunicar, a princípio por gestos, linguagem corporal ou verbal, mas percebe a necessidade de transmitir suas mensagens e perpetuar seu conhecimento para outras gerações.




    A história mostra que a evolução humana está inteiramente ligada ao desenvolvimento e à utilização da tecnologia e ferramentas para auxiliar o progresso nos diversos setores da sociedade. Ao longo dos séculos XX e XXI, a introdução de novos conhecimentos modernizou as comunicações e alterou completamente a forma de o homem se comunicar, aprender, acumular, ensinar e transmitir o conhecimento e sua cultura. Por meio da invenção do ciberespaço, novos rumos foram desentrelaçados, levando a humanidade de um mundo real para um mundo virtual. Isso só foi possível graças ao desenvolvimento e amadurecimento de diversas ferramentas tecnológicas capazes de promoverem a interação entre homem e máquina.




    Este marco da história, conhecido como Era dos Computadores e da Informação, foi caracterizado pela construção dos sistemas de telecomunicações, disseminação do uso do computador e criação de satélites de comunicação. Isto revolucionou as comunicações, possibilitando as transmissões dos sinais de rádio e televisão, assim como o tráfego de dados, por meio da criação das redes de computadores e da internet. Neste ponto, Recuero (Recuero, 2000) aponta vários aspectos relevantes:




    A televisão mostra aquilo que não podemos ver fisicamente, mas através dela, como uma extensão de nossos olhos. O rádio trouxe as notícias das quais não tínhamos conhecimento, como uma extensão dos nossos ouvidos. O telefone nos permitiu levar a voz a uma distância infinitamente maior do que jamais se havia pensado. E assim sucessivamente, cada meio representou uma extensão de uma capacidade natural dos seres humanos. A Internet, no entanto, através da Comunicação Mediada por Computador, proporcionou a extensão de várias capacidades naturais. Não apenas podemos ver as coisas que nossos olhos naturalmente não veem. Podemos interagir com elas, tocá-las em sua realidade virtual, construir nosso próprio raciocínio não linear em cima da informação, ouvir aquilo que desejamos, conversar com quem não conhecemos. Fundamentalmente, podemos interagir com o que quisermos.




    Nas próximas seções, é apresentada a origem das telecomunicações e seu impacto na sociedade em geral.




     1.1. Definição de Telecomunicações




    A palavra comunicação tem origem na palavra latina “communicatio” e designa o processo de troca de informações, abrangendo a necessidade humana de contato direto e entendimento mútuo. A palavra telecomunicação, acrescentando “tele” (com significado de distância), foi criado por Edouard Estaunié (1862–1942), em 1904, com registro em seu livro “Traité Pratique de Télécommunication Électrique (Télégraphie–Téléphonie)”. Na obra, o autor definiu telecomunicações como a “troca de informações por meio de sinais elétricos”1 (Estaunié, 1904). A Figura 1 exibe a capa do livro:




    Figura 1: Livro que introduziu a palavra “telecomunicações”.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]

    




    Fonte: (Estaunié, 1904).




    A União Internacional de Telecomunicações (UIT), agência especializada das Nações Unidas para a temática de tecnologias em comunicação e informação (TICs), reconheceu oficialmente o termo telecomunicações em 1932 e o definiu como “qualquer comunicação telegráfica ou telefônica de sinais, escritos, imagens e sons de qualquer natureza, por fio, rádio, ou outro sistema ou processo de sinalização elétrica ou visual (semáforo).”




    Atualmente, a UIT define telecomunicações como “qualquer transmissão, emissão ou recepção de sinais, sinais, escritos, imagens e sons, ou inteligência de qualquer natureza por fio, rádio, visual ou outros sistemas eletromagnéticos”, conforme enunciado na provisão 1012 da Constituição da UIT (UIT, 2022). O mesmo conceito foi albergado no Regulamento das Telecomunicações Internacionais – RTI (UIT, 2012b), tratado vinculativo aos países membros da UIT que estabelece os princípios e as disposições gerais para os serviços internacionais de telecomunicações.




    No contexto das telecomunicações, um sistema de transmissão transporta informações entre a origem de um sinal e um destinatário. A transmissão é, portanto, a base de todas os sistemas de telecomunicações. Os equipamentos de transmissão servem para combinar, enviar, amplificar, receber e separar os sinais elétricos de tal forma que a comunicação de longa distância seja possível.




    Em termos de tecnologia, os sistemas de transmissão de telecomunicações são divididos em sistemas de:




    a) Transmissão de linha: é a tecnologia de envio e recebimento de sinais elétricos por meio de fio de cobre, e hoje em dia, cada vez mais por meio de fibra, em linhas aéreas, por cabos subterrâneos e por cabos submarinos; e




    b) Transmissão de rádio: é a tecnologia de transmissão de informações em ondas eletromagnéticas por meio de rádio de alta frequência e rádio móvel, incluindo sistemas de rádio celular, rádio de feixes e satélites.




    A Figura 2 exibe um exemplo de configuração básica para a implementação de redes de telecomunicações retirado do livro “The Worldwide History of Telecommunications” (Huurdeman, 2003):




    Figura 2: Exemplo de uma rede de telecomunicações clássica.




    

      [image: Diagrama



Descrição gerada automaticamente].

    




    Fonte: (Huurdeman, 2003).




     1.2. Impacto das Telecomunicações no Mundo




    A história das telecomunicações possui como seu primeiro grande marco a invenção do telefone, em 1875, por Graham Bell. Patenteado no ano seguinte, o telefone mudou o curso nas comunicações no mundo, tornando-se a primeira revolução tecnológica no setor. Assim, o aparelho deu os passos iniciais para que, em pouco tempo, a comunicação se tornasse indispensável, provendo canal de acesso a todo e qualquer indivíduo dentro de uma sociedade.




    Ao longo dos anos, foram surgindo várias descobertas e avanços nas diversas áreas de telecomunicações, compondo as chamadas tecnologias de informação e comunicação (TICs). A título não exaustivo, pode-se citar: a telefonia celular, a telefonia de longa distância, a tecnologia digital, a microeletrônica, a teleinformática, as unidades centrais de processamento, os bancos de dados, os satélites geoestacionários e de baixa órbita, as comunicações marítimas, a transmissão de sinais de rádio e televisão, a fibra óptica, a tecnologia sem fio, as antenas, as torres digitais, os sistemas operacionais e a comunicação de texto.




    A internet, provavelmente uma das mais relevantes, possibilita taxas de dados que aumentam a cada ano, permitindo que milhões de pessoas tenham acesso a bancos de dados e informações distribuídas em todo o mundo.




    A Tabela 1 elenca as principais descobertas que contribuíram de forma significativa ao desenvolvimento das telecomunicações ao longo dos últimos séculos:




    Tabela 1: Cronologia dos principais desenvolvimentos tecnológicos entre os séculos XVIII a XX.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Ano


          



          	

            Autor


          



          	

            Contribuição


          

        




        

          	

            1794


          



          	

            Claude Chappe


          



          	

            Telégrafo óptico, primeira rede de comunicações


          

        




        

          	

            1800


          



          	

            Alessandro Volta


          



          	

            Pilha elétrica


          

        




        

          	

            1822


          



          	

            Charles Babbage


          



          	

            Máquina analítica, primeiro computador programável do mundo


          

        




        

          	

            1835


          



          	

            Samuel F.B. Morse


          



          	

            Telégrafo elétrico


          

        




        

          	

            1843


          



          	

            Ada Lovelace


          



          	

            Máquina de calcular com poder de processamento


          

        




        

          	

            1864


          



          	

            James Clerk Maxwell


          



          	

            Eletromagnetismo


          

        




        

          	

            1874


          



          	

            Jean M. Émile Baudot


          



          	

            Multiplex (digital)


          

        




        

          	

            1874


          



          	

            Karl Ferdinand Braun


          



          	

            TRC, osciloscópio e retificação (galena)


          

        




        

          	

            1876


          



          	

            Alexander G. Bell


          



          	

            Telefone


          

        




        

          	

            1882


          



          	

            Thomas Alva Edison


          



          	

            Fornecimento de eletricidade pública


          

        




        

          	

            1887


          



          	

            Heinrich R. Hertz


          



          	

            Ondas eletromagnéticas, ondas de rádio, gravação


          

        




        

          	

            1889


          



          	

            Almon Strowger


          



          	

            Comutação automática (eletromecânica)


          

        




        

          	

            1889


          



          	

            Herman Hollerith


          



          	

            Máquina de ler cartões perfurados


          

        




        

          	

            1890


          



          	

            Édouard Branly


          



          	

            Coesor


          

        




        

          	

            1894


          



          	

            R. Landell de Moura


          



          	

            Experimentos de rádio e anematófono


          

        




        

          	

            1895


          



          	

            Aleksandr Popov


          



          	

            Antenas e rádio


          

        




        

          	

            1896


          



          	

            L. Magnus


          



          	

            Discagem


          

        




        

          	

            1896


          



          	

            Jagadish Chandra Bose


          



          	

            Comunicações por ondas milimétricas


          

        




        

          	

            1897


          



          	

            Guglielmo Marconi


          



          	

            Rádio


          

        




        

          	

            1904


          



          	

            John Ambrose Fleming


          



          	

            Diodo


          

        




        

          	

            1925


          



          	

            John Logie Baird


          



          	

            Televisão


          

        




        

          	

            1940


          



          	

            Alan Turing


          



          	

            Máquina de Turing


          

        




        

          	

            1937


          



          	

            Claude Shannon


          



          	

            Bases teóricas dos circuitos digitais e da teoria da comunicação


          

        




        

          	

            1947


          



          	

            John Bardeen e Walter Houser Brattain


          



          	

            Transistor


          

        




        

          	

            1970


          



          	

            John Blankenbaker


          



          	

            Computador pessoal


          

        




        

          	

            1973


          



          	

            Martin Cooper


          



          	

            Telefone celular


          

        




        

          	

            1989


          



          	

            Tim Berners-Lee


          



          	

            Internet


          

        


      

    




    Fonte: (Oliveira, Hélio Magalhães, 2008), adaptado.




    Atualmente, os sistemas de telecomunicações configuram-se como estruturas fundamentais ao desenvolvimento socioeconômico do mundo moderno, possuindo um papel extremamente relevante em uma sociedade globalizada, capaz de gerar renda e emprego a milhões de pessoas.




    Como resultados imediatos têm-se a elevação dos índices de produção, a economia de recursos, a oferta de novos serviços, o aumento da produtividade do trabalho e o estímulo ao desenvolvimento econômico. Ademais, o progresso das comunicações, alavancado pela rapidez no avanço de diversas tecnologias, possibilitou o encurtamento das distâncias de maneira considerável, de modo que as pessoas se comunicam instantaneamente com outras localizadas em qualquer parte do mundo, sem limites e fronteiras.




     1.3. Organização do Livro




    O livro foi dividido em sete capítulos, nos quais são apresentadas temáticas relacionadas ao setor de telecomunicações, especialmente controle, políticas públicas e comunicações móveis.




    O Capítulo 1 traz a origem e a evolução sobre as telecomunicações, bem como seus impactos na sociedade moderna.




    O Capítulo 2 apresenta um histórico normativo das telecomunicações no Brasil, a atual organização do setor, principais atores, fundos setoriais, além do recente marco legal do setor.




    O Capítulo 3 apresenta noções sobre o direito das telecomunicações, discorrendo sobre os conceitos de telecomunicação e serviços de telecomunicações, classificação, modalidades de outorga, além dos serviços de radiodifusão.




    O Capítulo 4 discorre sobre o controle do setor de telecomunicações, seus tipos e principais agentes competentes, além de um estudo de caso de controle da regulação.




    O Capítulo 5 apresenta um panorama das políticas públicas no setor de telecomunicações, focando em dois temas: os compromissos de abrangência e investimento, e a atual política pública de banda larga no país.




    O Capítulo 6 discute uma proposta de implementação da sexta geração de comunicações móveis no Brasil, enfatizando os principais aspectos e requisitos das políticas públicas e uma abordagem de controle por parte do Tribunal de Contas da União.




    O Capítulo 7 apresenta as considerações finais, discorrendo sobre as principais contribuições, limitações da pesquisa e sugestões para trabalhos futuros.




    




    

      

        	1 Estaunié limitou o conceito de telecomunicações a “sinais elétricos”. No prefácio de seu livro, ele modestamente se desculpou pela invenção da nova palavra, afirmando: “fui forçado a acrescentar uma nova palavra a um glossário que já é muito longo a opinião de muitos eletricistas. Espero que eles me perdoem. As palavras nascem nas novas ciências assim como as plantas na primavera. Devemos nos resignar a isso, e o mal não é tão grande afinal, porque o verão que se segue vai se encarregar de matar os pobres brotos.”



      


    


  




  

    CAPÍTULO 2




    Evolução das Telecomunicações no Brasil




    Aprender é a única coisa de que a mente humana nunca se cansa, nunca tem medo e nunca se arrepende.




    — Leonardo da Vinci




    Nas últimas décadas, o setor de telecomunicações passou por profundas transformações no Brasil e no mundo. Até meados dos anos 50, o cenário das telecomunicações no Brasi se resumia exclusivamente à telefonia fixa, a qual era operada por telefonistas.




    A partir de 1962, houve a primeira grande regulamentação do setor, com a instituição do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), aprovado pela Lei 4.117/1962. Nele previu-se a criação do Conselho Nacional de Telecomunicações (Contel) e da Empresa Brasileira de Telecomunicações (Embratel), a quem competiu a exploração dos principais troncos comerciais de telecomunicações para implementação dos serviços de longa distância. Esse marco foi o início do processo de estatização das telecomunicações interestadual, que perdurou até o final da década de 90.




    A década de 80 foi marcada por um longo período de recessão econômica, trazendo uma estagnação sem precedentes ao Sistema Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebras), causada essencialmente por alta inflação, imposição de taxas de juros internacionais e crise da política interna. Como consequência, essa estagnação incorreu na queda da qualidade do serviço, no aumento das tarifas e na demora excessiva na aquisição de linhas telefônicas fixas, prejudicando sobremaneira os consumidores. Essa conjunção de fatores tornou o ambiente favorável para que se instaurassem processos de privatizações em quase todos os setores econômicos antes dominados pelo monopólio do governo, inclusive o setor de telecomunicações.




    Diante de um sistema de telecomunicações insuficiente e obsoleto e uma política neoliberal polêmica de privatizações a nível internacional, o governo brasileiro deu início à privatização do setor de telecomunicações, cujo objetivo era a retomada do crescimento e o provimento de infraestrutura moderna capaz de ofertar acesso universal aos serviços básicos e de viabilizar a competividade entre as operadoras.




    2.1. Histórico




    Nesta seção são apresentados os principais elementos históricos no setor de telecomunicações brasileiro, além da sua regulamentação nas diversas Constituições ao longo do tempo e o último marco legal do setor.




    2.1.1. Regulamentação nas Constituições Brasileiras




    No tocante às constituições brasileiras, a primeira a regulamentar o tema de telecomunicações foi a Constituição Federal de 1891 (Brasil, 1891). Nesta mencionava-se a competência tributária concorrente entre a União e os Estados sobre as linhas telegráficas:




    Art 7º - É da competência exclusiva da União decretar:




    (...)




    4º) taxas dos correios e telégrafos federais.




    (...)




    Art 9º - É da competência exclusiva dos Estados decretar impostos:




    (...)




    §1º - Também compete exclusivamente aos Estados decretar:




    (...)




    2º) contribuições concernentes aos seus telégrafos e correios.




    (...)




    §4º - Fica salvo aos Estados o direito de estabelecerem linhas telegráficas entre os diversos pontos de seus territórios, entre estes e os de outros Estados, que se não acharem servidos por linhas federais, podendo a União desapropriá-las quando for de interesse geral.




    Na sequência, as Constituições de 1934 (Brasil, 1934) e 1937 (Brasil, 1937) reservaram um dispositivo único aos serviços de telégrafos, radiocomunicação, navegação aérea e vias férreas, permitindo a exploração direta pelo Estado bem como a delegação a terceiros:




    Constituição Federal de 1934 




    Art. 5º Compete privativamente à União:




    (...)




    VIII - explorar ou dar em concessão os serviços de telegraphos, radio-communicação e navegação aerea, inclusive as installações de pouso, bem como as vias-ferreas que liguem directamente portos maritimos a fronteiras nacionaes ou transponham os limites de um Estado;




    (...)




    §2º - Os Estados terão preferência para a concessão federal, nos seus territórios, de vias-férreas, de serviços portuários, de navegação aérea, de telégrafos e de outros de utilidade pública, e bem assim para a aquisição dos bens alienáveis da União. Para atender às suas necessidades administrativas, os Estados poderão manter serviços de radiocomunicação.




    (...)




    §4º - As linhas telegráficas das estradas de ferro, destinadas ao serviço do seu tráfego, continuarão a ser utilizadas no serviço público em geral, como subsidiárias da rede telegráfica da União, sujeitas, nessa utilização, às condições estabelecidas em lei ordinária.




    Constituição Federal de 1937 




    Art 15 - Compete privativamente à União:




    (...)




    VII - explorar ou dar em concessão os serviços de telégrafos, radiocomunicação e navegação aérea, inclusive as instalações de pouso, bem como as vias férreas que liguem diretamente portos marítimos a fronteiras nacionais ou transponham os limites de um Estado;




    Por sua vez, a Constituição Federal de 1946 (Brasil, 1946) aludiu aos serviços de radiodifusão e telefonia além dos tradicionais serviços de telégrafos e de radiocomunicação:




    Art 5º Compete à União:




    (...)




    XII – explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão, os serviços de telégrafos, de radiocomunicação, de radiodifusão, de telefones interestaduais e internacionais, de navegação aérea e de vias férreas que liguem portos marítimos a fronteiras nacionais ou transponham os limites de um Estado.




    Com a Constituição de 1967 (Brasil, 1967a), passou-se a disciplinar a competência da União para os serviços de telecomunicações como um todo, de modo suscinto, especificando apenas a possibilidade de delegação a terceiros:




    Art 8º Compete à União:




    (...)




    XV - explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão:




    a) os serviços de telecomunicações




    A redação original da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) enumerou expressamente os serviços telefônicos, telegráficos e de transmissão de dados como serviços públicos, estabelecendo, portanto, tratamento similar entre os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens, e os demais serviços de telecomunicações. Reforça esse entendimento o art. 223, que trata especificamente sobre as concessões, permissões e autorizações de radiodifusão:




    Art. 21. Compete à União:




    (...)




    XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, os serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União.




    XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:




    a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de telecomunicações;




    (...)




    Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:




    (...)




    IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;




    (...)




    Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.




    § 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.




    § 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.




    § 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.




    § 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.




    § 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.




    Nota-se, que enquanto os serviços públicos (inc. XI) seriam prestados por empresas sob o controle estatal, os demais serviços privados cairiam na vala comum (inc. XII).




    Mais tarde, a Emenda Constitucional 8/1995 arrolou em dispositivos diferentes os serviços de telecomunicações, de um lado, e os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de outro. Além disso, eliminou a exclusividade da concessão para exploração de serviços de telecomunicações a empresas sob controle acionário estatal.




    Art. 21. Compete à União:




    XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;




    XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:




    a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;




    A segregação entre os serviços radiodifusão e os de telecomunicações prosseguiu na normatização infraconstitucional disciplinada pela Lei 9.472/1997, que regra os serviços de telecomunicações, e pela Lei 4.117/1962, que governa os serviços de radiodifusão, exceto as questões de espectro de radiofrequência, que são de competência da Anatel.




    2.1.2. Dos Primórdios ao Código Brasileiro de Telecomunicações




    Sendo um dos pioneiros a entrar na vanguarda das telecomunicações no século XIX, o telégrafo foi o primeiro serviço de telecomunicações aplicado à exploração industrial no Brasil. Em 1852 foi instalada a primeira linha de telégrafo no Rio de Janeiro e, em 1855, foi criado um órgão estatal para administrar o serviço, a Diretoria Geral dos Telégrafos Elétricos. A partir de 1858, o uso público do telégrafo estava disponível no Brasil.




    Em 1876, D. Pedro II determinou que a empresa Western and Brazilian Telegraph Co., principal concessionária de serviços de telegrafia, instalasse telefones na Quinta da Boa Vista (Vianna, 1976). Em 1881, foi concedido o direito de construir linhas telefônicas na cidade do Rio de Janeiro à empresa Rio de Janeiro Telephone Company, para fins comerciais.




    Por seu turno, o primeiro telefone instalado no país passou a operar em janeiro de 1877, ano em que as primeiras linhas telefônicas foram instaladas, interligando o Palácio Imperial de São Cristóvão, na Quinta da Boa Vista, às casas de seus ministros. Este acontecimento ocorreu pouco depois de uma exposição ocorrida na Filadélfia, oportunidade em que D. Pedro II, entusiasta de inovações, se encontrou com o inventor do aparelho, o escocês Alexandre Graham Bell.




    Com a outorga da concessão de trinta anos para exploração do serviço à empresa alemã Brasilianische Elektricitäts Gesellschaft, em 1890 foi implantada a primeira linha telefônica interurbana no país, entre os Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.




    Em 1907, a empresa alemã foi incorporada pela Rio de Janeiro Telephone Company, que, por sua vez, foi incorporada à empresa Canadense Brazilian Traction Light & Power, em 1912. Posteriormente, foram criadas duas subsidiárias, uma no Rio de Janeiro e outra em São Paulo. Em 1923, a subsidiária paulista teve sua razão social alterada, passando a se chamar Companhia Telephonica Brasileira (CTB), considerada a primeira grande empresa de telefonia brasileira, com operações no Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo.




    Nacionalizada em 1956, no governo JK, a CTB possuía uma base de aproximadamente 700 mil assinantes, concentrando dois terços dos telefones existentes no Brasil, localizados em sua maioria no eixo Rio-São Paulo. Sua subdivisão, entre os anos de 1962 e 1973, daria origem à Telemig, Telest, Telesp e Telerj (Vergara; Pinto, 1998).




    O restante das linhas estava distribuído entre a Companhia Nacional Telefônica (CNT), subsidiária da americana International Telephone Telegraph (IIT) e com atuação no Paraná e Rio Grande do Sul, e mais de oitocentas concessionárias municipais. Sobre este cenário, Noves (Novaes, 2000) ressalta que:




    O monopólio estatal no setor de telefonia era relativamente recente no Brasil. Até os anos 60 esse segmento era controlado por empresas estrangeiras. A mais importante era uma subsidiária da Canadian Tractions Light and Power Company, responsável por 62% das linhas telefônicas fixas instaladas no país, que se concentravam nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro. Os 38% restantes do mercado estavam pulverizados nas mãos de 800 entidades, desde prefeituras, empresas privadas e cooperativas, espalhadas pelo resto do país 29. Curiosamente essas empresas foram estatizadas no final dos anos 60 a pedido das próprias e, depois de passarem por um amplo processo de modernização e ampliação da rede, voltaram para as mãos do capital estrangeiro.




    A grande diversificação de empresas concessionárias, várias delas atuando nos próprios municípios em que exploravam os serviços telefônicos locais no interior do Brasil mediante concessões municipais, implicava a coexistência de uma grande variedade de equipamentos utilizados para operar o sistema de telefonia. Tal fato acarretava um obstáculo à padronização e interoperabilidade entre os sistemas, já que um equipamento utilizado por uma empresa poderia ser parcialmente compatível com o de outra empresa, impedindo a interligação das diversas áreas do país. Esta situação levava a um maior número de chamadas interrompidas, não completadas ou extremamente demoradas, acarretando maior custo econômico e social para os usuários do sistema (Teixeira; Toyoshima, 2003).




    Em face da deficiência da infraestrutura de telefonia fixa, não era possível estabelecer uma política específica capaz de incentivar novos investimentos e promover o crescimento das telecomunicações. Estabeleceu-se, assim, um cenário de reação aos problemas mencionados e a necessidade de reorganização da legislação brasileira na década de 1960, considerado marco na reestruturação do setor.




    Inicialmente, o Decreto 50.666/1961 criou o Contel (Brasil, 1961) e previu a instituição de um sistema nacional de telecomunicações integrado por grandes linhas tronco de comunicação. Caberia, no entanto, ao conflitante governo de João Goulart o mérito de aprovar, em 1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), Lei 4.117/1962 (Brasil, 1992), que seria, por décadas, o marco referencial da regulação de telecomunicações no Brasil.




    A Lei 4.117/1962 definiu um Plano Nacional de Telecomunicações – PNT (art. 29, item c), consolidou a prestação dos serviços em um Sistema Nacional de Telecomunicações (art. 30), cuja função era a unificação dos serviços básicos da rede mediante a instituição de uma sistemática, autorizou a criação de uma empresa pública (art. 42), a Embratel, que ficaria encarregada de realizar as ligações de longa distância, e instituiu o Fundo Nacional de Telecomunicações (art. 51), destinado a promover o desenvolvimento tecnológico do setor e a expansão da rede de telefonia. Logo em seguida, o CBT foi regulamentado pelo Decreto 52.026/1963 (Brasil, 1963).




    Em 1965, nos moldes do CBT, foi criada a Embratel, considerada um marco da engenharia de telecomunicações nacional. Ela teve acelerado processo de expansão, decorrente tanto dos investimentos em sua rede, quanto da aquisição do controle acionário de outras empresas. Essa empresa geria, além dos recursos próprios provenientes das tarifas de serviços, o Fundo Nacional de Telecomunicações (FNT), que era constituído de uma sobretarifa de 30% cobrada sobre todos os serviços de telecomunicações prestados no país (Teixeira; Toyoshima, 2003). Também era função da Embratel iniciar o processo de capacitação tecnológica e qualificação de recursos humanos do setor, visto que as tecnologias utilizadas eram quase totalmente importadas.




    Foi nessa época que o início do processo de estatização do setor e de concentração nas mãos da União, com o intuito de promover a unificação da rede. Tal medida deu-se por meio do Decreto-Lei 162/1967 (Brasil, 1967b), que ratificou a centralização preconizada pela Constituição de 1967, determinando a transição dos poderes concedentes estaduais e municipais para a esfera federal. Em 1966, o governo adquiriu a CTB, que estava sob sua intervenção desde 1962, e suas subsidiárias, que atuavam nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo. Estas três empresas detinham 62% das linhas telefônicas instaladas no país, representando uma área que abrangia 45% da população brasileira. No mesmo ano, a CTN, filial da ITT, sofreu intervenção pelo governo federal.




    Um dos grandes passos tomados no processo de reestruturação das telecomunicações foi a reforma ministerial de 1967, que culminou com a edição do Decreto-lei 200/1967 (Brasil, 2018b). Este criou o Ministério das Comunicações, que passou a fiscalizar as diversas concessionárias do serviço telefônico, a controlar o Contel e a Embratel, e a gerir o FNT.




    No início dos anos 70, conquanto o serviço de telefonia de longa distância exibisse nível aceitável de qualidade, a telefonia urbana mantinha-se bastante deficiente, em função principalmente dos problemas tecnológicos ainda não solucionados e da falta de interoperabilidade dos sistemas das empresas. Segundo dados da Embratel, em 1972, existiam aproximadamente mil empresas de telecomunicações em operação, sendo a maioria de capital privado (Novaes, 2000).




    2.1.3. O Sistema Telebras




    Dando sequência ao processo de reestruturação do setor, foi criada, por meio da Lei 5.792/1972 (Brasil, 1972), a Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebras), uma sociedade de economia mista vinculada ao Ministério das Comunicações (MCom) com a tarefa de comandar todo o desenvolvimento das telecomunicações no país, unificar o marco regulatório e a estrutura tarifária do serviço, além de promover a formação de profissionais para o setor. Nesse momento, os serviços locais se mostravam caóticos e carentes de investimentos mais volumosos.




    A fim de planejar e expandir os serviços públicos de telecomunicações, a Telebras estabeleceu em cada estado uma empresa polo e incorporou as companhias telefônicas existentes, mediante a aquisição de seus acervos ou de seus controles acionários. Tal fato modificou extremamente a organização industrial vigente, fazendo com que o ano de 1972 se tornasse o segundo marco de mudanças estruturais no setor (Novaes, 2000). Como mostrado na Tabela 2, ao todo, o Sistema Telebras era composto por uma empresa holding, 27 empresas-polo, a Embratel e quatro empresas independentes:




    Tabela 2: Empresas integrantes do Sistema Telebras.
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            SEM*


          

        




        

          	

            Teleron


          



          	

            RO


          



          	

            Subsidiária
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